
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI COMPLEMENTAR N
o
 395, DE 25 DE ABRIL DE 2023. 

 

Altera a Lei Complementar n
o
 260, de 19 de 

setembro de 2016, que “Dispõe sobre a 

utilização e exploração de publicidade no 

Município”.  

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1
o
  Fica alterado o inciso XVII e acrescidos os incisos XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, 

XXIII e XXIV ao art. 7
o
 da Lei Complementar n

o
 260, de 19 de setembro de 2016, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 7
o
 [...] 

 

[...] 

 

XVII - contrarie as demais legislações vigentes, especialmente a Legislação 

Eleitoral, Penal, o Código de Defesa do Consumidor, Código de Trânsito 

Brasileiro, Legislação Ambiental, Estatuto da Criança e do Adolescente, 

Código de Obras e Código de Posturas do Município; 

 

XVIII - refira-se de maneira ofensiva às pessoas, instituições ou crenças; 

 

XIX - favoreça ou estimule qualquer espécie de ofensa ou discriminação 

racial, social ou religiosa; 

 

XX - veicule elementos que possam induzir a atividades criminosas ou 

ilegais à violência, ou que possam favorecer, enaltecer ou estimular tais 

atividades; 

 

XXI - veicule mensagens de produtos proibidos; 

 

XXII - contenha qualquer conteúdo que induza, direta ou indiretamente, à 

prostituição; 

 

XXIII - contenha qualquer conteúdo com teor que possa instigar a 

sexualidade; 

 

XXIV - estimule a misoginia, o estupro ou a violência sexual, física, moral 

ou social. 

 

[...]” 

 

Art. 2
o
  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2023. 
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